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PORTARIA Nº. 026, DE 30 DE JANEIRO DE 2019. 

 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

I – DESIGNAR a partir de 01/02/2020, que o servidor ROBERTO LAURO – Matr. 485-1, 

investido no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeado através da portaria nº. 178 de 

31/08/2011, – para que na Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, preste 

serviços no Dept Mun de Serviços Urbanos e Limpeza Pública – 40 hrs semanais.  

 

II – Ficam revogadas as portarias nºs. 134 de 01/08/2019 e 011 de 06/01/2020. 

Registre, 

Certifique-se e  

Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 30 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR  

Prefeito Municipal 
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